
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° . 193 
"CONCEDE AO SR. HIDESHI FUKUSHIMA LI-

CENÇA AT Ê ULTERIOR DELIBERA0OW. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE _UMUARAMA,, MUNICfPIO 1  
DD ESTADO DO PARAM', no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao Sr. HIDESHI FUKUSHIMA, ocupante. 
do cargo em comisso de Assistente do Departamento de Adminiatraç;o-CC-05, 
desta Municipalidade, licença atá' ulterior deliberaçgo, para trato do as- 
suntos particulares, com prejulzo de seus vencimentos, a contar de 16 de 

de 1973,. 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICfPIO DO ESTADO DO PARAM, aos 24 dias do m'às de julho de 1..973. 

FINTO ROMAGNOL I 

PREFEITO MUNICIPAL 
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